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ESTADo oo ceaRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARTA or nourusrmçÂo

LEI MUNICIPAL N'2.202,
Autoriâ: Poder Executivo Municipal

DE 18 DE JULHO DE2O22.

orspôp soBRE AS DIRETRIzES PARA A
ELABoRAÇÃo DA LEr onçalrmrÁnia
PARA o pxpRcÍcro DE 2023, E DA
ourRAS pRovtoÊticms.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do

Norte aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

DIsPosIÇÔES PRELIMINARES

Art. 1'- São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. i65, §
2o da Constituição Federal, na Lei Complementar n" 101i2000 e a Lei Orgânica do
Município de Tabuleiro do Note, as diretrizes orçamentárias para o exercício de
2023, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;

III - a Organi zação e Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributrária;

VIII - as Disposições Gerais;

IX - o Anexo de Metas Fiscais;

X - o Anexo de Riscos Fiscais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARIA oe nonansrmçÁo

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2' - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4o da Lei
Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000, as metas Íiscais de receitas, despesas,
resultado primrá.rio, nominal e môntante da dívida pública para o exercício de 2023,
estão identiÍicados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria
STN no 924 de 08 de julho de 2021 e Portaria STN no 1.130 de 04 de novembro de
202t.

Art.3o - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3o do at1.4o da LRF, obedece
às determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria
STN no 924 de 08 de julho de 2021 e Portaria STN no 1.130 de 04 de novembro de
2021.

Art. 4' - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei,
constituem-se dos seguintes:

O1.OO.OO PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

O1.OI.OO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PRO\TDÊNCHS.

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.OI.OO DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALTAÇÂO DO CLMPRTMENTO DAS
METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS
COM AS FTXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATTVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNrO LÍQUrDO.

02.05.00 DEMONSTRATTVO 5 - ORIGEM E APLTCAÇÃO DOS RECITRSOS
oBTTDOS COM A ALTENAÇÃO DE ATTVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATM E COMPENSAÇÃO Oa
REN{]NCIA DE RECEITA.

O2.O7.OO DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO OAS DESPESAS
OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTTNUADO.

Parágrafo único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais
do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇAO

RISCOS FTSCAIS E PROYIDÊNCIAS

Art. 5" - Em cumprimento ao § 3" do AÍt. 4o da LRF a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, exercício financeiro de 2023, deverá conter o Anexo
de fuscos Fiscais e Providências.

METAS ANUATS

Art. 6o - Em cumprimento ao § 1o, do art. 4o, daLei de Complementar
n" 101/2000, o Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e

Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primario e Nominal e Montante
da Dívida Pública, para o exercício de referência 2023 e para os dois seguintes.

§ l' - Os valores corentes dos exercícios de 2023, 2024 e 2025
deverâo levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter
continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas
ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índiçe Ofrcial de Inflação
Anual, conforme Portaria STN no 924 de 08 de julho de 2021 e Portaria STN n" I .130
de 04 de novembro de202l.

§ 2" - Os valores da coluna "% PIB', são calculados mediante a

aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados
por 100.

§ 3'- Em cumprimento ao estabelecido Portaria STN no 924 de 08 de
julho de 2021 e Portaria STN no 1.130 de 04 de novembro de 2021, as METAS
ANUAIS DA LDO 2023, contam com o cálculo do percentual em relação à Receita

Corrente Líquida do município.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCTO
ANTERIOR

Art. 7' - Atendendo ao disposto no § 2o, inciso I, do Art. 4o da LRF, o
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o
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resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado
Primiário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores
estabelecidos como metas.

Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN
no 924 de 08 dejulho de2021 e Portaria STN no 1.130 de 04 de novembro de 2021, as

METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR da LDO 2023, passam a conter o
cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo município.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCÍCIOS ANTERJORES

Art. 8o - De acordo com o § 2o, item II, do Art. 4o da LRF, o
Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteÍiores e evidenciando a

consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único - Objetivando maior consistência e subsídio às

análises, os montantes devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,
utilizando-se os üresmos índices já comentados no Demonstrativo 1 .

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNIO I,ÍQUTOO

Art. 9o - Em obediência ao § 2o, inciso III, do Art. 4o da LRF, o
Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do
Patrimônio de cada Ente e sua Consolidação.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO
DE ATIVOS

Aú. 10 - Em atendimento ao disposto no § 2', inciso III, do Art. 40 da
LRF, para frns de verificação da Evolução do Patrimônio Líquido, os recursos obtidos
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com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados
em despesas de capital, salvo se destinada por Lei ao regime geral de previdência
social.

Parágrafo único - No Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, dever-se-á estabelecer de onde foram
obtidos os recursos e onde foram aplicados.

ESTIMATTVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIÀ DE RECEITA

Art ll - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, do Art. 4', da LRF,
o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo (Demonstrativo 7) que

indique a natweza da renúncia hscal e sua compensação, de maneira a propiciar o
equilíbrio das contas públicas.

§ 1' - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,

subsídio, crédito presumido, dentre outros.

§2'- A compensação será acompanhada de medidas provenientes do

aumento da receita, elevaçâo de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração

ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRTGÂTÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO.

Art. 12 - As despesas corentes derivadas de Lei, de medida
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de

sua execução por um período superior a dois exercícios, considerar-se-á obrigatória de

caráter continuado, em consonância com o disposto no art. 17, da LRF

Parágrafo único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das

Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de evenruais

programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de

caráter continuado.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DÀS METAS ANUAIS DE
RE,CEITAS, DESPESAS, RNSI]LTADO PRIMÁRIO, RESULTADO

NOMINAL E MONTANTE DA DÍYIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DA§ METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESÀS.

Art 13 - Em cumprimento ao § 2o, inciso II, do Art. 4o, da LRF,
dever-se-á instruir o demonstrativo de Metas Anuais com memória e metodologia de

cálculo que justiflquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos

três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os

objetivos da política econômica nacional.

§ 1' - De conformidade com a Portmia STN no 924 de 08 de julho de

2021 ePortaria STN no 1.130 de 04 de novembro de2021, a base de dados da receita

e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa

executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2023, 2024 e 2025 .

§ 2" - As metas anuais poderão §er atualizadas no período da

elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercícío de 2023

tendo em vista a inclusão de receitas não previstas, disposições legais a nível federal,

estâdual ou municipal, bem como por ocasião de adequação da estrutura do Poder

Executivo.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Aú. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primario é indicar se

os níveis de gastos orçamentiârios são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, §e as

receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a

metodologia determinada pelo Govemo Federal, com regulamentação pela STN.

§ 1" - O cálculo da Meta de Resultado Primario deverá obedecer à

metodologia esábelecida pelo Govemo Federal, através das Portarias expedidas pela

STN - Seõretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contúilidade pública.

§ 2' - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar

em conta a Díviãa consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais
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PREFEITURA i,IUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARTA DE ADMTNISTRAçÂo

Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e

Valores Vinculados que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às

Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida
Fiscal Líquida.

§ 3" - Para realização da unificaçâo dos Demonstrativos de Resultados
Primário e Nominal, em observância das determinações dispostas na Portaria STN no

924 de 08 de julho de 2021 e da Portaria STN no I . I 30 de 04 de novembro de 2021.

METODOLOGTA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 16 - Dívida Pública é o montante total, apurado sem duplicidade,
das obrigações financeiras do ente da Federação assumidas em virhrde de leis,
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para
amortização em przvo superior a doze meses.

Parágrafo único - Utilizaa base de dados de Balanços e Balancetes
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da
projeção dos valores para2023,2024 e2025.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL

ArL l7 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2023, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de

2022 a2025, compatíveis com os objetivos e noffnas estabelecidas nesta Lei.

§ 1" - Os recursos estimados na Lei OrçamentáLria para 2023 serão

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos
do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das

despesas.

§ 2" - Na elaboração da proposta orçamentária pata 2023, o Poder

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas Íisicas estabelecidas nesta Lei, a fim
de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada,, de forma a preservar o

equilíbrio das contas públicas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

III - DA ORGANIZAÇÃO T TSTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 18 - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - categoria de programação, a estrutura de classificação utilizada
para identiÍicar órgãos e unidades orçamentárias. programas e proj etosi ativ idade;

II - unidade orçamentária, o menor nível da classihcação institucional;

III - órgão orçamentário, o maior níve1 da classihcação institucional,
que tem por Íinalidade agrupar unidades orçamentárias;

lV - programa, o instrumento de organização das ações

governamentais visando à concretização dos ob.ietivos pretendidos, sendo mensurado

por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

V - proieto, o menor nivel da categoria de programação, utilizado para

identificar a ação governamental com início e término;

Vl - atividade, o menor n ível da categoria de programação, utilizado
para identiÍicar a ação govemamental contínua;

VII - Operação Especial. despesas que não contribuem para a
rnanutenção clas ações de govemo, das quais não resulta um produto, e não geram

contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

VIII - Modalidade de aplicação, indica se os recursos serão aplicados

diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou indiretamente por

outras esfcras de govcrno ou outros entes da Fedcração ou entidacles privadas.

§ 1' - Cada programa identihcará as ações necessárias para atingir os

seus objetivos, especificando os respectivos valores.

§2' - A ação orçamentária, entendida como projeto/atividade/operação

especial, deve identificar a função e a sub-função à qual se vincttla, sendo que:

I a função reflete a competência institucional do órgão ou, no caso

de órgão com mais de uma competência, aquela mais relacionada com a ação; e

II - a sub-iunção, níve1 de agregação imediatamente inferior à função,

deve evidenciar a natureza da atuação govemamental.

Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá

os Poderes Legistativo e Executivo, Fundos, Fundações, Autarquias, Empresas

Públicas e Sociedades de Econotria Mista, que venham a existir no âmbito municipal

e recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

conformidade côm a Estrutufa Orgarizacional estabelecida em cada Entidade da

Administração Municipal.

Art. 20 - A Lei OrçamentÁna para 2023 evidenciará as Receitâs e

Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a

Funãos, Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, que

venham a existir no âmbito municipal, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade

Social, desdobradas as despesas por função, subf,mção, program4 projeto, atividade

ou operações especiais e, quanto a stJa íabJreza. por categoria econômica, grupo de

natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as

PortaÍias SOF/STN 4211999 e 16312001 e alterações posteriores.

Art. 2l - O Projeto de Lei Orçamentaria Anual será ençamhhado à

Câmara Municipal em conformidade com o art. 22 daLeino 4.320164, contendo todos

os Anexos exigidos na legislação vigente, observando, ainda, o disposto no inciso VII
do art. 12 daLei no 14.133,de2021.

IV - DAS DTRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÁO DO
ORÇAMENTO DO MI]NICÍPIO

Ãrt.22-oorçamentopmaexercíciode2023obedeceráentreoutros,
ao princípio da transparência, do planejamento e do equilíbrio erÚre receitas e

despesas,'abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos,

fmpresas Públicãs e Sociedades de Economia Mista, que veúam a existir no âmbito

municipal, em respeito ao disposto nos arts' 1o, § 1o 4" I, "a" e 48 LRF'

§ 1o - Na elaboração da Lei do Orçamento de 2023, observar-se-á o

contido no Plano de contratação anual, previsto no inciso vII do art, 12 da Lei no

14.13312021, objetivando implementar o albhamento das contratações com o

planejamento .úutégi.o e cãm outros instrumentos de governança municipais,

g**tirOo, assim, a ãdequaçao orçamentária das contratações realizadas no referido

exercício finenceiro.

§2.-Deveráserdivulgadoemmeioseletrônicosdeacessoaopúblico
a execução orçãnentária e financeira bem como os instrumentos de transparência da

Gestão iiscal, preconizados naLei Complementarno 131, de27 de maio de 2009 e

suas alterações.

AÍt.23-osestudosparadefiniçãodosorçamentosdaReceitapara
2023 deverão observaÍ os efeitos dà alteração da legislação tributríria, incentivos

fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃo

base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últinros três exercícios e a projeção
para os dois seguintes, nos termos do art. 12 da LRF.

Parágrafo único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal
colocará à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as

estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de
cálculo, em observância dos ditames contidos no § 30, do art. 12, da LRF.

Art,24 - Na execução do orçamenlo, r,eriÍicado que o comportamento
da receita poderá aÍêtar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os

Poderes l-egislativo e Executivo, de Ílorma propolcional as suas dotações e observadas

a fbnte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo, conforme dispõe o aft.
9'da LRF:

§ 1" - Não serão objeto de limitação as despesas que constituem
obrigações constifucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento

dos serviços da dívida.

§ 2" - Na avaliação do cumprimento das rnetas bimestrais de

anecadação para implcmentação ou não do mecanismo da limitação de empenho c

movimentação Ílnanceira, será considerado ainda o resultado Ílnanceiro apurado no

Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 25 - Deverão estar inclusos no projeto de Lei Orçamentária para

2023 os valores dos precatórios judiciários Íirrmalnrente apresentados até l2 de julho

do exercício Íinanceiro do corrente ano, confotme determinação do art' 100, § 5" da

Constituição Federal.

Àrt.26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das

contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art.4",

§ 3" da LRF).

Parágrafo único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão

atendidos com recursos constantes de art. 43 da Lei Federal N'4.320/1964.

Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2023 poderá destinar

recursos para a Reserua de Contingência, não inferiores a 0,39'u (zero virgula três por

cento) clas Receitas Correntes Líqr"ridas previstas, conforme preceitua o art. 5", III da

[,ei Complementar no l0l, de 2000.

§ l" - Os recursos da Resen'a de Contingência serão destinados ao

atendimgnto de passivos contingentes e outros
obtenção de resultado primario positivo se for

riscos e eventos fiscais imprevistos,
o caso, e também para
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créditos Adicionais, conforme disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal no inciso
III, alínea "b", do art. 5o e no art. 8o da Lei de Responsabilidade Fiscal, observando,
aindA as disposições contidas na Portaria MPO no 4211999, na Portaria STN no
16312001e suas alterações posteriores.

§ 2" - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembr o de 2023, poderâo ser
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos
adicionais suplementares de dotações que se tomararn insuficientes.

Art. 28 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão da Lei Orçamentaria Anual se contemplados no Plano Plurianual, em
cumprimento do art. 5o, § 50 da LRF.

Art.29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das
receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades
Gestoras, se for o caso, em consonância com o disposto no art. 8o da LIIF.

Aú. 30 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2023 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências
voluntárias, operações de cÉdito, alienação de bens e outras extraordinárias, em
cumprimento ao determinado no art. 80, § parágrafo único e 50, I da Lei de
Responsabilidade Fiscal, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer
ou estiver garantido o seu registro no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante
ingressado ou garantido.

Aú. 31 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2023,
constante do Anexo Próprio desta Lei, será demonstrada pelo proponente sendo
considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentaria e de que não afetará as

metas de resultados fiscais, conforme determinado na LRF no art. 40, § 2", V e art. 14,
I da LRF.

Art. 32 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a

entidades privadas, beneÍ'iciará somente aquelas de caráter educativo, assistencial,
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento
do associativismo municipal e dependerá de autorização em Lei específica, em
atendimento ao que trata a LRF no art.4o,l,"f'eart.26.

Parágrafo único - As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas conforme legislação municipal, contados
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo Município, em respeito ao
disposto no art. 70, parágrafo único da Constituição Federal.

GovERNo MUNIctpÂL - rnnsltHtNoo rooo onl

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVTS

RUA pADRE cucÉRro, 46os - BATRRo sÃo FRANcrsco - TABULETRo Do NoRTE- cEARÁ

GOVERNO MUNICIPAL



t- {} EsrADo Do GEARA GovEpNo MuN,clpÀL

t P'*"'''BlâlHx'[,[ttxilír'Iiiffff 
N,RTE Tobulçflm

Art. 33 - O projeto de Lei Orçamentrária Anual poderá consignar
crédito destinado a concessão de auxílio Íinanceiro, subvenção social e/ou
contribuições a entidades privadas, bem como beneficios diretamente a pessoas
fisicas, desde que autorizada por Lei específica, em conformidade com o art.26 da
Lei Complementar no 101/2000 e, quando for o caso, selecionadas na forma da Lei
Federal n'. 13.019 12014.

Parágrafo único - A Lei específica estabelecerá os critérios de
concessão do auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribuições, assim como
para os beneficios concedidos diretamente a pessoas fisicas.

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só

serâo assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos
ou ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária, nos moldes do disposto no arl.62
da LRF.

Art. 35 - Os procedimentos administrativos que gerem criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarretem o aumento da
despesa continuada, será precedido da estimativa do impacto orçamentiírio-financeiro
e declaraçâo do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF.

Art. 36 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentiírios,
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntá'ia e operação de

crédito, conforme dispõe o art. 45 da LRF.

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão

orçadas pua2023 a preços correntes.

Art.38 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de

cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação flrxada para cada Grupo de

Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos
respectivos elementos de que trata a Portaria STN no 16312001 e alterações
posteriores.

§ l" - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos

de um Grupo de Natureza de Despesa/\4odalidade de Aplicação para outro, dentro de

cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto
Municipal, em observância ao determinado no inciso VI, do art. 167, da Constituição
Federal.

§ 2" - As movimentações de créditos efetuados no me§mo grupo de

riafureza da despesa, dentro de um mesmo elemento econômico paxa outro, ou de uma
fonte de recurso para outra, que Íbram incluídos em cada projeto, atividade ou
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operação especial, não computarão para f,ins do limite de suplementação estabelecido
no caput, sendo executado por ato próprio do poder Executivo Municipal.

§ 3" - Fica autorizado a abertura de crédito adicionais suplementares
no limite de 80% (oitenta por cento) do total do orçamento, utilizando as fontes de
recursos previstos no arl.. 43 da Lei no 4320164, observando também o disposto nos
arts. no 165, § 8o e no 167, incisos V e VII da Constituição Federal.

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2023, se o poder
Executivo Municipal for autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades
ou operações especiais no orçamento das urridades Gestoras na forma de crédito
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2023, incorporar-
se-á, automaticamente, ao Plano Plurianual-PPA vigente, em atendimento do art. 167,
I da Constituição Federal,

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo poder
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no aft. 50, § 3" da LRF.

{rt. 4l - Os programas priorizados por esta e contemplados no Plano
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2023 serâo objeto de avaliação
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas fisicas
estabelecidas, em consonância com o art.4o,I, "e" da LRF.

Art, 42 - A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023,
destinará no mínimo 25Yo (vinte e cinco por cento) das receitas de impostos e
transferências constitucionais para manutenção c desenvolvimento do ensino, em
cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Àrt. 43 - Deverá destinar as ações e serviços públicos em saúde em
percentuais não inferior a l5o/o (quinze por cento) das receitas de impostos e
transÍ'erências constitucionais, em observância ao disposto na Emenda Constitucional
n" 2912000.

Art. 44 - O Poder Legislativo terá como limite de suas despesas, para
efeito de elaboração de sua proposta orçamentária, o disposto fio art. 29 - A da
Constituição Federal, que deverá ter seu valor fixado na Lei Orçamentária Arual,
ajustado por Decreto do Poder Executivo, de forma que se possa respeitar a limitação
constitucional em vigor.

§ 1o - Durante â Execução Orçamentária, para o cálculo do duodécimo
a ser transferido, mensalmente, à Câmara Municipal, será obedecido o mesmo valor
de que trata o caput deste artigo, até o dia 20 (vinte) de cada mês.
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§ 2o - Para efe0ito do disposto no art. 52, § 12, o poder Legislativo
Municipal encaminhará ao Poder Executivo, até o dia 10 de setembro de 2ó22, sua
proposta orçamentária para que seja ajustada e consolidada ao projeto de Lei
orçamentária, sob pena de ter o valor de suas dotações orçamentiárias arbitrado pelo
Chefe do Poder Executivo.

Art. 4§ - Durânte a execução orçamentríria no exercício de 2023, caso
haja a quitação ou retenção de despesas especÍficas do Poder Legislativo pelo poder
Executivo, as mesmas poderão ser deduzidas do repasse duodecimal a ser repassada
no mês subsequente em que ocorrer o referido pagamento.

V. DAS DISPOSIÇÓES SOBRE A DÍVIDA PUBLICA MUNICIPÀL

{rt, 46 - A Lei Orçamentiíria de 2023 poderá conter autorizaçáo para
contratação de Operações de Crédito para atendimento às despesas de capital, em
observância ao disposto nos aÍts.30,3,l e 32 daLei de Responsabilidade Fiscal -
LRF.

^rt. 
47 - A contratação de Operações de Crédito dependerá do

cumprimento dos limites e condições estabelecidos no art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 48 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá
resultado primario necessário através da limitação de empeúo e movimentação
financeir4 conforme preceitua o inciso II, § 1", do art. 31, da LRF.

VI. DAS DISPOSIÇÔES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 49 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei
autorizativa, poderão em 2023, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de Lei,
observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com
ditame constitucional oriundo do art. 169, § ln, II da Constituição Federal.

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes destes
atos deverão estar previstos na Lei do Orçamento para o exercício financeiro de 2023.
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Art. 50 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em2023,,
Executivo e Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida os
limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 51 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na
LRF, especialmente os previstos nos ads. 19 e 20 do referido diploma legal, a saber:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão e
funçôes de conf:ança;

IV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único - Para Íins de redução do excesso com pessoal,
obselar-se-á, ainda, o disposto no art. 15 da Lei Complementar no 178, de 2021.

Art. 52 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art.
18, § 1" da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração
Municipat, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros.

YII. DAS DISPOSIÇÓES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTARIA

Aú. 53 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá
conceder ou ampliar beneficio fiscal de Íatoreza tributária com vistas a estimular o
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados
no cáleulo do orçamento da receita e serem obj eto de estudos do seu impacto
orçamentiírio e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subseqüentes, em atendimento ao determinado no art. 14 da LRF.

Art. 54 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
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canÇelados, mediante a.utorizaçáo em Leio não se constituindo como renúncia de
receita, çonforme preceitua o art. 14 § 3", II da LRF.

Art. 55 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isençâo ou
beneÍicio de natureza tributária ou financeira constante do orçamento da receita,
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, em atendimento
aos ditames do an. 14, § 2",II da LRF.

VIIT - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 56 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a
apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do prime:iro período da sessão
legislativa.

§ 1' - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 2' - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for enoaminhado à

sanção até 3l de dezembro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a executar
a proposta orçamentaria na forma original, até a sanção da respectiva Lei
Orçamentária anual.

Art. 57 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros
oriundas de eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados
por insuficiência de tesouraria.

Art. 58 - Os créditos especiais e extraordinarios, abertos nos últimos 4
(quatro) meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por
Decreto do Executivo.

Art. 59 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da Administraçâo Direta,
para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município de

Tabuleiro do Norte.

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO TAMARINDO PREFEI'I'O RAIMTINDO RODRIGUES
CHAVES, em 18 de julho de2022.

RtUbü
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LEI DE DIRBTRIZES ORÇAMENTARIAS

Metodologia de Cálculo

Anexo de Metas Fiscais e Anexo de Riscos Fiscais

TABULEIRO DO NORTE.CE
Julho 2022
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ESTADO DO CEARA GOVEENO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA2O23

Introdução

A LDO é o elo entre o Plano Plurianual (PPA), que funciona como um plano de Governo, e a Lei Orçamentária Anual (LOA), instrumento de viabilização da
execução dos programas govemamentais. A Constituição Federal estabelece que compete à Lei de Diretrizes Orçamentárias:

. Compreender as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente;
o Orientar a elaboração da lei orçamentáriâ anual;
o Dispor sobre as alterações na legislação tributária; e
. Estabelecer apolítica de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Com a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscalr (LRF), além do disposto na Constituição, a LDO deve dispor sobre:

. Equilíbrio entre receitas e despesas;

. Critérios e forma de limitação de empenho, â ser efeti\.ada nas seguintes hipóteses:
o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais; ou
o Enquanto perdurar o excesso de dívida consolidada de ente da Federação que tenha ultrapassado o respectivo limite ao final de um quadrimestre.
o Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; e
. Demais condições e exigências para a transf,erência de recursos a entidade públicas e privadas.
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A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrará o projeto de LDO o Anexo de Metas Fiscais (AMF), em que serão estabelecidas metas
anuais. em valores conentes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e prinário e montanle da divida pública, para o exercicio a que se referircm e
para os dois seguintes.

O Anexo de Metas Fiscais conterá ainda:

o Avaliação do cumprimento das metas relativâs ao ano anterior;
. Demonstrativo das metas anuais, inshuído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as

fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;
o Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos trôs exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
. Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Além do Anexo de Metas Fiscais, a Lei de Direkizes Orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais (ARF), onde serão avaliados os passivos contingentes e

outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomâdâs, câso se concretizem.
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Cenário Econômico

Os principais parâmetros macroeconômicos projetados parâ a construção do cenário base são os seguintes: PIB Real, Meta Taxa Selic, Câmbio, Inflação
IPCA" Projeção PIB do Estado do Estado, Projeção da Receita Colronte Líquida. Todas as demais variáveis incorporadas na construção do cenário base ou que podem vir a
afetálo são consideradas de cunho não macroeconômico. O ceniirio base é a referência para a projeção das receitas do govemo e para o estabelecimento do nível de
despssas compâtível com a meta de superávit primrírio estabelecida no corpo da LDO, assim como para as projeções de dívida pública. Todavi4 é importante sâlientâr que
o próprio lapso ternporal entre a claboraçâo da LDO e o início do ano a que ela se aplica resulta na majoração dos riscos em tomo da consecução do cenário base
originalmente projetado.

TABELÀ T _ CENÁRIO MACROECONOMICO DE REFERÊNCIA

PROJEÇÕES DE PÀRÂIVIETROS

Indices 2023 2024 2025

PIB - Produto Interno Bruto Real (7o Crescimento Anual) 1,30% 2,No/o 2'O$Vo

Meta Taxa Selic 9,00% 7,50Yo 7,00o/o

Câmbio (It$iU$$) 5,20 í20 5,20

lnflaçâo IPCA 3,80% 3'2Uo/o 3,OOYo

Pryieção PIB do Estado (R$ Milhões) 206.067.823.143 218.722.448.163 225.284.121.607

Projeção Receita Corrente Líquida - RCL 42.r79.843,32 85.015.998J1 87.566.478,,26

Fonte: - Boletim Focus25/0312022 - Banco CentÍal do Brasil e Secretaria da Fazenda do Estado do Ceaú-
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Anexo de Metas Fiscais Anuais

(Aú. 4o, § 1o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

l. Introdução ao Anexo de Metas Fiscais

O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão equilibrada dos recursos públicos de forma a assegurar o crescimento sustentado, a
distribuição da rend4 o foÍalecimento dos programas sociais, o adequado acesso aos serviços públicos, o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem perder de
vista que uma gestão fscal responsável, que é condição necessária para a continuidade das políticas pútrlicas e para tal deve-se garantir a sustentabilidade intertemporal da
dívida pública.

Também fortalece a política fiscal o alinhamento às melhores práticas intemacionais de ações de aperfeiçoamento da govemança pública, tais como, o
aprimoramento da eficiência da alocação dos recursos com medidas de racionalização dos gastos públicos, melhoria nas técnicas de gestão e controlq ampliação dos

mecanismos de transparência.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000) faz a conelação entÍe gesÍão fiscal responsável e a definição de metas de
receitas e despesas:

An. 1.. t...1

§ l"Á rcsponsabilidâde na g€stão fiscal pressupõe a açâo planejada e transparente, cm que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas
públicas,medianteocumprimcnlod€metasderesultadosentr€receitâsedespesaseaobediênciaalimitesecondiçõesnoquetangearenúnciadereceita,geraçãodedespesascom
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De acordo com o § lo do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal (LM), integrani o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais

(AMF) em que serão estabelecidas metas anuais, em valores coÍrentes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida

pública, para o exercicio a que se referirem e parâ os dois seguintes. Também comporá o Anexo de Metas Fiscais o Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercicio Anterior.

As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para variáveis liscais (Resultados Primário e Nominal) visando atingir os objetivos desejados

quanto à trajetória de endividamento público no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal responsável, as metas representam a conexão entre o plane-iamento, a

elaboração e a execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da condução da política fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para a

promoção da limilação de empenho e de movimentação financeira

De maneira geral o resultado prímário é apurado com base em:

a) Receitas não íinanceiras ou primárias - Correspondem ao total da receita arrecadada, deduzidas as seguintes:

. Ganhos obtidos em aplicações financeiras;

. Ingressos decorrentes de operações de crédito;
o Recebimentos decorr€ntes de empréstimos concedidos pelo govemo;

. Receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à privatização de empresas estatais.

Os recursos arrecadados em exercício anterior e que teúam gerado superávit financeiro, quando utilizados como fonte para abertura de cÉditos orçamentários

adicionais são classificados como fonte financeira.

b) Despesas não Íinanceiras ou primárias Despesa total, deduzidas aquelas com:

. Amortização, juÍos e outros encargos da dívida interna e externa:

o lnscrição de titulos dc capitaljá integralizado:

o Concessão de empréstimos com retomo garantido.
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O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), publicado pela SecreÍaria do Tesouro Nacional (STN) aprovado pela Portaria n'924 de 08 dejulho de 2021 e
alterações anteriores, estabelece orientações emanadas a todos os entes federados, para, entre outros aspectos, padronizar os demonstrativos fiscais nos três níveis de

govemo. Assim, a estrutura dos demonstrativos segue o modelo e regras estabelecido pela STN no referido Manual. A lim de dar cumprimento ao preceito da LRF. o

Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes demonslrativos:

r l)emonstrâtivo I - Metas Anuais;
. Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
. Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
r Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
. Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
. Dcmonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
. I)emonstrativo 7 - Estimativa e Comp€nsação da Renúncia de Receita;
I l)emonstrâtivo I - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações dilulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório de

Gestão Fiscal. A seguir são apresentâdos em cumprimento às exigências da LRF- os principais parâmetros e a metodologia de cálculo utilizada para as proieções dos fluxos
de receitas e despesas, bem como a projeção da do estoque de dívida e disponibilidades.

2. Projeções das Receitas e Despesas (Critério Acima da Linha)

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2023 a 2025 levaram em consideração a grade de parâmetros macroeconômicos e os fluxos projetados pelo

Tesouro Municipal, pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e Secretaria de Fazenda do Estado. Também foram considerados os esforços que estão sendo realizados
pela administração fazendária na modemiização da cobrança dos tributos, as diversas ações de combate à inadimplência, além da possibilidade de captação de recursos

voluntririos vindos da União e do Estado, acrescentando-se, também, nos cálculos, as receitas provenienles dos convênios e das operações de crédito. Vale ressaltar

também o esforço da Secretaria da Finanças em criar e consolidar mecanismos para o controle e a gestão da dívida pública, pois sem as informações projetadas dos

€lementos que influenciam a dinâmica da dívida seria inviável estabelecer metas Íiscais consistentes.
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3.1. Receitas que impactam os resultados Íiscais

O resultado primário é impactado do lado das receitas pela apuração e projeção das receitas primrírias. A seguir apresentam-se os critérios utilizados para

projeção das principais receitas primririas:

a) lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) - Representou em média ponderada considerando o período de 2020 a 2022 Para o triênio 2023 a 2025,

foi utilizada a projeção de inflação para o período, bem como a medidas que serão adotadas para anecadar a dívida ativa deste tributo.

b) Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) - Representando em média ceÍca de 0,42yo do total das receitas primárias, a projeção é considerada

conservadora tendo em vista resquícios do período de crise da economia local, espera-se que haja a retomada da economia e que a arrecadação indique maiores sinais de

crescimento, foi utilizada a projeção da inflação para o período.

c) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza QSS) - A variação realizada de 2020l2OZl (20%). Nesse sentido, optou-se poÍ uma estimativa um pouco

arrojada. levando em considerâção a elevação da arrecadação dos anos anteriores e sobre esse valor foram consideradas as projeções da inflação para o triênio de 2023 a

2025.

d) Taxas - Representaram em média no período de 2020 a 2022 cerca de 0,48%0 do total das receitas primárias- Considerando a variação realizada de 2O2O a

2022, foi também utilizada para a projeção a inflação do periodo.

e) Receitas da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Ao analisar a série histórica obsena-se na variação realizada de 2020 a

2022 uma tendência de crescimento muito próximo da inflação e este foi o parâmetro utilizado para projetar o tnênio 2023 a 2025.
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'Iabela 2 - Previsão de Receitas 1'ributiírias Municipais

§xercício TPTU ISS ITBI IRRF
Taxas e

Contribuições de

Melhoria

2022 41 1.250.00 1.714.7]0,00 92.840,00 1.914.305,00 482.660.00

2023 411.159,63 2.653.962,22 167.551.43 1.927.105.63 468.153,36

2024 424.522,32 2.740.215,99 198.072.64 1.989.736.56 483.368.3 5

2025 438.3 19.30 2.829.273,01 228.185.39 2.054.403,00 499.077,82

Fonte: l'esouro Muniçipal.

Í) Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) -Esta receita guarda correlação direta com a despcsa com pessoal, pois a maior parte dos valores retidos

são decorÍentes da incidência sobre a folha de pâgamento. A variação realizada de 2020/2021 (3,00%), porlanto para o 1riênio 2023-2025, optou-se por prtrjeção

conservadora no sentido de seguir os mesmos percentuais de incremento da despesa com pessoal.

g) Receita patrimonial (exceto aplicação financeira) - Para o triênio 2023 a 2025 foi considerado o efeito da inflação projetada. Vale ressaltar que na

previsão das receitas patrimoniais são excluídas as receitas decorrentes de remuneração de depósitos bânciários, pois de acordo com a metodologia de apuração de

resultados fiscais são receitas financeiras que não impactam o resultado prirnrário, porém afetam o resultado nominal.

h) Receita de Aplicação Financeira - Tal receita não impacta o resultado primario. mas influencia o resultado nominal. O montante arrecadado é

influenciado pelo estoque de disponibilidades de caixa ao longo do ano e â taxâ de juros. No entanto, considerando o aumento das receitas totais e a perspectiva de

aplicação dessas disponibilidades optou-se por estimar de forma conservadora ao longo do triênio.
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i) Cota-Parte FPM - A transferência do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%), proleta-se um
cenário futuro de aumento dessa receita em função da retomada da atividade econômica nacional.

Gnifico I - Evolução das Transferências do Irundo de Participação dos Municípios (FPM) 2020 a 2025

FPM - FUNDO DE PARTTCTPAÇÃO DOS MUNrCíPrOS

35.000.000,00

30.000.000,00

25.000.000,00

20.000.000,00

15.000.000,00

10.000.000,00

5.000.000,00

20.561.896,36

I
1

a2O2O .2021 :* 2022 i 2023 a 2024 a2O25

Fonte: Secretada de Finanças. Os exercícios de 2022 a 2025 são valores previstos,já deduzidos do Fmdeb.
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j) Cota-Parte ICMS - A transferência do Imposto sobre Circulação de Meroadorias e Serviços
considerado tão somente a média de arrecadação de últimos exercícios e o Índice de lnflação, que podem
Secretaria da Fazenda do Estado.

(ICMS)já deduzida a contribuição para o Fundeb (20y,), fai
solier aumentos em decorrência de as ações específicas da

das Transferências da Cota-Parte ICMS - 2020 a 2025

Fonte: Secretaria de Finanças. Os exercfçios de 2022 a2025 sâo valores previstos, já deduzidos do
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k) Cota-Parte IPVA -A transf'erência do Imposto sobre Veículos Automotores (IPVA, já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%). Optou-se por fazer

uma previsão pro triênio mais conservadora com vista a uma retomada da economia, considerando um crescimento a paÍtir do efeito da inflação nacional.

Importante enfatizar que nas estimativas da receita já foram consideradas as renúncias previstas no Demonstrativo 7 do AMF, que por sua vez tâmbém serão

consideradas para a estimativa das receitas administradas, quando da elaboração da lei orçamentária anual, na forma do aÍtigo 12 da LRF, portanto, as metas fiscais
previstas no Demonstrativo I do AMF já estão impactadas pelas renúncias de receitas primárias previstas no demonstrativo 7.

3.2. Despesas primárias

No caso das principais despesas primárias os critérios foram os seguintes:

a) Pessoal - A despesa com pessoal é em geral impactada por novas contratações, crescimento vegetativo da folha. A variação realizada de 2020 t 2021

mostram umâ tendência de aumenlo contínuo no triênio em decorrência do conjunto de fatores apresentados no início deste parágrafo. Nesse sentido, para o período de

7023 a 2025 foram considerados também o ajuste do salário mínimo e da remuneração dos profissionais do magistério.

b) Outras Despesas Corrertes - Representa urna tendência de aumento contínuo dessa rubrica. No triênio 2023 a 2025 em decorrência do conjunto de

fatores, bem como a retomada do cenário econômico nacional, proietos a serem implementados pela administração municipal sendo também adotada a variação da

inflação.

c) lnvestimentos - No que tange aos investimentos, que contempla uma série de obras, refoÍnas e novas responsabilidades. Os investimentos do plano foram

distribuídos ao longo dos exercícios. O influxo de receitas próprias, parcerias com órgãos nacionais, permitirão a execução desses valores. Entre 2023 e 2025 estimou-se

uma elevação segündo a inflação projetada para o período, bem como a previsão de convênios celebrados e em celebração.

Ressalta-se, contudo, que as estimativas das receitas administrad:s pelo município bem como as de transferências podem sofrer influência em sua realização

de acordo com o desempenho da economia ao longo do exercício, a evolução dos indicadores Íinancciros.
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3.3. Projeções de Restos a Pagar Processados

A observância dos requisitos legais para execução da despesa pública muitas vezes exige o cumprimento de cronogramas que consomem vários meses,

podendo se estender para exercícios futuros. Assim, ao final de um exercício, se a despesa empenhada ainda não houver sido paga, s€u valor será reconhecido como

despesa orçamentária, e caso cumpra os requisitos da legislação, será inscrita em restos a pagar.

A Lei n" 4.320/1964, em seu aíigo 36, distingue os restos a pagar em duas categorias. Se os bens ou serviços já se encontrârem devidamente entregues e

aceitos, restando apenas serem pagos, a obrigação será denominada restos a pagar processados. Caso a execução da despesa se encontre em qualquer outra fase, a

obrigação recebe a denominação restos a pagar não processados.

Com a mudança da metodologia de apuração dos resultados liscais da ótica de liquidação para a ótica de caixa se faz necessário projetar os montantes de

reslos a pagar paÍa os próximos exercícios, pois a variação dos saldos de restos a pagar processados é um dos itens de ajuste na compatibilização dos Íesultados apurados

acima e abaixo da linha. O Manual dos DemonstÍâtivos Fiscais assim explica a necessidades desse ajuste:

VARIAÇÃO SALI0 Xpp = lXXXrIr) = (XXXd - XXXe)

Identifica a variação do saldo dos Restos a Pagar Processados no período. Este ajuste deve ser realizado tendo em vista que as despesas primárias diminuem as

disponibilidades de caixa no momento de seu pagamento. Contudo, no cálculo da DCL, os restos a pagar processados e os depósitos restituíyeis e valores vinculados são

deduzidos das disponibilidades de caixa, impactando o valor da dívida líquida já no momento de sua inscrição. De forma a harmonizar os resultados primiíLrios e nominal

acima da linha com a âpuração abaixo da linh4 é preciso, portanto, expurgar do resultado abaixo da linha o valor das variações no saldo de restos a pagar processados

ocorridas duranle o período de apuraçâo.

A variação dos restos a pagâr informada nessa linha deve ser compatível com os valores do período inicial e final que reâlmente provocaram impacto na DC,

ou seja, deve-se observar a limitação do impacto da dedução dos restos a pagar processados até o totâl dâ Disponibilidade Bruta.
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A projeção dos restos a pa3aÍ para os demais exercícios seguintes (2022 a 2025), utilizou-se como parâmetro de projeção a média percentual com majoração
do índice de inflação dos últimos dois exercícios dos restos a pagar pagos, conform€ tabela a seguir:

Pagamentos de Restos a Pâgâr
DrsPrsÀs PRIMÁRIAS 2020 2021 2022 2023 2021 2025

DESPESAS CORR.E{TES (X t)

Pessoal c Fncargos Sociab

Juros e frlcârgos da Divida (XM
Outras Despcsas CoÍrentes

DEspEsAs pRtMÁRIAs coRRrNT§ (xv) = eütl - xru
DESPESAS DE CAf rrAL (XVt)

lnveÍsõ€s FinaDceims

Conccssão de llrpréstimos e Irinanciamentos (X\41)

^quisiçâo 
de Thulo de Capitaljá lnrcgraliado (Xvlll)

Aquisição de Tí.ulo de Cédito (XX)
Itmâis lnveIsões Fírarceiras

Anroniáção dâ Dividâ (XX)

DESPf,SAS PR[r4,,iRrAS DECÁPITÀL(XX|): (XVr - XVII - XVm - XIx - )l

R-ESRvÂ DE coNTrNcfu{c tA (xxD

5S.0-778,4t

2-467 .O74,Os

0,00

3-073-704,36

s540.778,41

ts94-643,26

t.594-643-26

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

o,o0

r,594,643,26

o,u)

2.2U.170,64

468 85t 08

0,00

t.815-319,58

2.2U.11t,66

L4t2.379-51

I .812.579.57

0,00

0.o0

0,o0

0,00

0,00

o,oo

1.8'12.579-57

o,u)

3.9t2.174'51

I .167 -962,57

0.u)

2.414.51t.97

3,rt2.474,34

1.7o3.61t,12

I .703.61 I .42

0"oo

o,oo

0.00

0,00

0,oo

0.c{)

t.703.61t,42

0.01,

t.06l . t 4a,57

t.523.745-14

0.00

2.53 7 .403.42

4.061.1.18i57

t.76a3d&6§

1.768.148.65
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4. Dinâmica da Dívida da Dívida Consolidada Liquida (DCL)

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal a abrangência da dívida pública a ser controlada por meio das metas frscais tem relação direta com o conceito de
Dívida Consolidada Líquida (DCL), que segundo o Manual dos Demonstrativos Fiscais do Tesouro nacional (MDF) corresponde à Dívida Consolidada ou Fundada menos
as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados.

Segundo a LRF, Dívida Consolidada ou Fundada corresponde ao montante total das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas obrigações
entre órgãos da administração direta e entre estes e as entidades da administração indireta), assumidas:

a) pela emissão de títulos públicos, para amortização em prãzo superior a 12 (doze) meses (dívida mobiliária);

b) em vimrde de leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a 12
(doze) meses;

c) pela realização de operações de crédito que. embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, teúam constado como receitas no orçamento.

d) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pâgos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos;

e) pela realiz-ação de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses.

Não compõem a dívida consolidada para efeito de verificação do cumprimento dos limites, os precatórios judiciais emitidos antes de 5 de rnaio de 2000. o
passivo atuarial dos regimes próprios de previdência e a dívida contratual de PPP. De acordo com o MDF o entendimento sobre a composiçâo dos demais haveres
financeiros engloba os valores a receber líquidos e ceúos (devidamente deduzidos dos respectivos ajustes para perdas pror,áveis reconhecidas nos balanços), como
empréstimos e financiamentos concedidos com retomo garântido. Não são considerados haveres íinanceiros:

a) Os créditos tributários e não-tributários (exceto os emprestimos e financiamentos concedidos) recoúecidos segundo o princípio da competência, por meio
de variações ativas;

b) Os valores inscritos em Divida Ativa;

c) Outros valor€s que não representem créditos a receber, tais como Estoques e contas do Ativo lmobilizado;
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d) Os adiantamentos concedidos a fomecedores de bens e serviços, a pessoal e a terceiros;

e) Depósitos restituíveis e valores vinculados;

f) Participações permanentes da unidade em outras entidades em forma de ações ou cotas.

Nas projeções da trajetória da dívida pública consolidada foi tomado como ponto de partida o estoque final da dívida consolidada projetado para 2022, que,
por definição, s€rá o estoque inicial de 2023. A partir dâí foram projetados os fluxos de que impactam o estoque da dívida:

a) ingressos de operações de cÍédito;

b) juros por competência;

c) pagamento do serviço da divida (juros e aÍnortização).

Para as operações de crédito levou-se em consideração o cronograma de desembolso dos flnanciamentos em andamento. No caso dos parcelâmentos e

renegociações de dívidas as projeções consideraram uma média histórica dos fluxos que impactaram os estoques dessas dívidas ao longo dos últimos anos.

Houve a preocupação em compatibilizar os resultados fiscais apurados pelo confronto das receitas e despesas (fluxo - acima da linha) com os calculados a
partir da variação da dívida fiscal líquida (variação do estoque - abaixo da linha), conc€ito de dívida que segundo as estatísticas fiscais é representada peta dívida
consotidada líquida ajustada pelos efeitos patrimoniais decorrentes:

a) da variação saldo restos a pagar processados;

b) da receita de alienação de inv€stimentos permanentes;

c) dos passivos reconhecidos que impactem a dívida consolidada;

d) pagamento de precatórios integrantes da dívida consolidada.

A previsão dos pagamentos de precatórios leva em conta a proposta feita pela SecretaÍia de Finanças para o T'ribunal de Justiça.
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Demonstrativo I - Metas Anuais

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devem ser estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas,

resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se reÍ'erirem 2023 e paru os dois seguintes 2024 e 2025 Para elaboração das pro.jeções

foram considerados:

a) receitas e despesas primárias sob a ótica de caixa (vide tópico 3);

b) juros ativos (receitas de aplicações finânceiras e Haveres financeiros) ejuros passivos (incidentes sobre a DC) por competência;

c) estoque da dívida consolidada;
d) haveres financeiros (disponibilidades de caixa, aplicações financeiras e demais haveres financeiros).

O demonstrativo a seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2023 a2025, sendo as metas dos dois últimos Írnos apenas indicativas da política fiscal do
Município. Para obtenção dos valores constantes foi utilizado o IPCA. O QuadÍo demonstra a consolidação da capacidade de geração de superávits primiários pelo

município gerando um estoque de dívida líquida negativa o que indica que os haveres financeiros continuarão maiores do que o valor projetado para a dívida consolidada.

A expectativa é de que a receita primária se manteúâ estável principalmente em função das proje@es de transferências de receitas da União originárias da compensação

financeira da exploração do petróleo (vide lópico que trata das projeções das receitas primárias).

Vale ressaltar que depois de definidas e aprovadas as metas Íiscais (resultados primário e nominal), o monitoramento será realizado por meio de demonstrativo

específico que integra o Relatório Resumido da Execução Orçamentiíria (RREO).2 Visando à padronização dos demonstrativos, a Secretaria do Tesouro Nacional publica

periodicamente o Manual de Demonstrativos Fiscais, que define a estÍutura da demonstração para que União, Estâdos, DF e Municípios evidenciem, bimestralmente, o
resultado primário do período. Também é importante registrar que a partir de 2021, a apuração dos resultados fiscais far-se-ão estritamente sob o critério de caixa tanto
para as receitas como para as despesas. A apuração bimestral se interliga com a necessidade de acompanhamento da programação financeira e, câso a expectaliva de receita

estimada a cada bimestre não comporte o cumprimenÍo da meta de resultado primário, o govemante deverá limitar a movimentação de empenho e financeira.3

, LRF, art. 53, inciso III.

r LRF, art. 9.
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despesas e d€ oompetência para o6juros nominais. As projeçõ€s conside.arâm os conceitos estâbelecidos no Manual dos DemonstÍâtivos Fiscais dâ STN.

Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior

O Demonstrativo informa as metas (em valores e em percentual da RCL) para receita (total e primária), despesa (total e primária), resultados primário e
nominal. dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, para o segundo ano anterior ao ano de referência da LDO (por exemplo, para a LDO feita em 2022 e se

referindo ao exercício de 2023, será avaliado o cumprimento das metas relativas ao exercício de 2A2l que é o exercício anteÍior ao da elaboração da t-DO)- Segundo o

Manual dos Demonstrativos Fiscais alguns fatores, tais como o cen:lrio macroeconômico, o desempenho das empresàs estatais, as taxas de câmbio e de inflação, devem ser

motivo de explanação a resp€ito dos resultados obtidos.

Assim, a principal finalidade é a de estabelecer umâ comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro de 2021, incluindo análise

dos fatores determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como melas. Para o cálculo do Resultado Primário utiliza-se a metodologia acima da liúa, isto é,

o confronto das Receitas Prim:írias (l) menos as Despesas Primárias (ll) e indica se os níveis de gastos orçamentários são compativeis com sua arrecadação. ou seja, se as

Receitas Primárias sâo capazes de suportar as Despesâs Primárias-

O valor da Dívida Pública Consolidada corresponde ao total apurado:

a) das obrigações financeiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de ernissão de títulos, assumidas em virtude de leis, contralos, convênios ou
tratados;

b) das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da realização de operações de crédito para amortização eÍfl prdzo superior a doze

meses, ou que, embora de praz-o inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento;
c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio ds 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos.

Já a Dívida Consolidada Líquida (DCl,) segundo a LRF corresponde à dívida pública consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível

e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e valores vinculados.
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I I

ESPECTFICAçÃO
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182,276.0m.000,00
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Fonte:IPECE e IBGE
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Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

§ 2", inciso II, do an. 4'da Lei de Responsabil'idade Fiscal (t.RF)

O objetivo do Demonstrativo é dar transparência à informações sobre as metas fiscais dos três exercícios anteriores e dos aês exercícios seguintes, paÍa uma
melhor avaliação da política fiscal do ente federativo, de forma a permitir a análise da politica fiscal em uma linha do tempo, combinando execução passada e perspectivas

futuras, validando a consistência dessas últimas. A fim de gerar maior consistôncia e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados a preços correntes e

coflstantes. Vale ressaltar que para avaliação de consistência deve-se levar em consideração que a partir d€ 2020 a metodologia de projeçâo considerou os valores sob a
óÍica de caixa.

covtRNo MUNrcrpÂL-rmaauaruoo tooo on I
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Primárias ([)
PÍimário (r0 = ll - ll)

Primária§ (ll)
Prlmáío(llu =(l - ll)

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Relatório Focus/BACEN (25103/2022.* lnflação Média (% anual) projelada com base no
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Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido

§ 2', inciso III, do art.4" da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

O Patrimônio Líquido (PL) reÍIete. em termos monetários, a situação palrirnonial líquida do Munioípio, ou seja, representa a diferença entre o "Ativo Real" e
o "Passivo Real". Integram o patrimônio líquido: patrimônio/capital social, reservas. resultados acumulados e outÍos desdobramentos do saldo patrimonial. Conforme o
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), as contas que compõem o PL são as seguintes:

a) Patrimônio/Capital Social: Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o capital social das demais entidades da administração
indirela.

b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não tmnsitaram pelo resultado, as reservas constituídas com parcelas do lucro líquido das
entidades pma linalidades especificas e as demais reservas, inclusive aquelas que terão seus saldos realizados por terem sido extintas pela legislação.

c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanescente dos lucros ou preiuízos líquidos das empresas e os superávits ou déficits acumulados da
administração direta, autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de Exercícios Anteriores, que registra os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de
erro imputável a exercício anterior que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes, integra a contâ Resultados Acumulados.

O Patrimônio Líquido de Tabuleiro do Norte vem apresentando aumento ao longo dos três exercícios em análise, 2019,2020 e 2021, em razão de mudanças
de metodologia previstas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, conforme demonstrativo:

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4e, §2e, inciso lll 00

PATRIMÔNIO tíQUIDO 202t oÁ 2020 2019 %

Pa trimôn io/Ca pita I

Reservas

Resultado Acu mu la do

0,00

0,00

26.OOt.822,04

a,oo%

a,oo%

L00,0o%

0,00

0,00

L5.8Lt.221.,16

0,00%

o,oo%

700,00e/o

0,00

0,00

9.304.130,62

0,o0%

0,00%
L00,oo%

TOTAL 26.00t.822,04 700,oo% L5.gLt.22\,76 100,00% 9.304.130,62 700,00%

FONTE: Balanço Patrimonial - DCASP, publicados no endereço eletrônico www.tabuleirodonorte.ce.gov.br
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DCMONStTAtiVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO »I RENÚNCTA DE RECEITA

§ 2', inciso V, do art. 4' da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

O Demonstrativo tem por ob-ictivo dar transparência às renúncias de receita previstas no proieto de LDO, para uma melhor avaliação do seu impacto nas metas

fiscais hxadas, além de orientar a elaboração da LOA considerando o montânte das renúncias fiscais concedidas. Apesar de esse demorstrativo ter por base legal o art. 4",

§ 2", inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), ele visa a dar transparênçia taÍnbém ao cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de
beneficios de natureza tributária dispostos no aí- 14 da LRF, que estabelece:

A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deve estar acornpanhada de estimativa do
impacto orçaÍnentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e a pelo menos uma das seguintes

condições:
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na Í'orma do art. 12, e de que não afetará as

metas fiscais previstâs no anexo próprio da LDO;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

GovERNo MUNtcrpal-megntHaNoo tooo ota !
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a:"v! 0,t4, LrLrN clpÀl

rr6borhâÁdD rô!ô did!

-De tra tivo 7 íLRF, ad.4" 2", incis o

TRIBUTO MOOALIDADE
sEÍoRES/ PnOGRAMAS/

BENEFloÁNlo
RENÚNC|A DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAçÃO

2023 2024 2025

IPTU

Art. 20 da Lei Complementar

nq 001/2009

Viúrros, üúvas e i nupta s,

de menor idade ou
inválida pa ra o trabalho

órfãos
pessoa 3.0O0,00 4.000,00 5.000,00

Re nú ncia cons i derada
na estimativa da

receita não afetando a

meta fisca I conforme
art. 14 inciso I da LRF.

lncremento na

arrecadação de IPTU,

lSS, Cota -Pa rte ICMS e

Cota -pa rte FPM.

TBI ART- 34 da Lei Contribuintes em Gera I 10.000,00 11.000.00 12.000,00

tss

Art. 72 da Lei Complementar
ns 001/2009

ContÍibuintes em Geral 10.0o0,00 11.000,00 12.000,00

Lei Comple nta r nP 003/2019

Empresas oo >egul men(o oe
contrução ciül - parques de
gera ção de ener8ia elétrica,
provenientes de fontes

100.000,00 102.000,00

Taxas Poder de Polícia Art. 98 d a Le i Comple me nta r Contribuiintes em Gera I 10.000,00 11.000,00 12.000,00
Totã I 133.000,00 139.000.00 41.000,00

GOVERNO M UNICIPAL 'TRABAIHÁNDO ÍODO DIA!
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Írobdlhúdô lodo diol

Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

§ 2', inciso V, do art. 4" da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

O conceito de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado (DOCC) foi instituído pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no art. 17, conceituantlo-a como

Despesa Corrente derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo que fixem pâra o Ente a obrigação legal de sua execução por um periodo superior

a dois exercícios. É considerado aumento de despesa, a prorrogação da DOCC criada por prazo determinado.

Numa clara preocupação com o equilíbrio intertemporal, que deve garantir que despesas continuadas sejam financiadas com receitas permanentes, a LRF

estabelece que os atos que criarem ou aumentârem as DOCC deverão ser instruídos com a estimativa de impâcto orçamenüirio financeiro no exercício em que deva entrar

em vigor e nos dois subsequentes, e demonstrar a origem dos recursos parâ seu custeio. Também deve haver a comprovação de que a despesa criada ou aumentada não

afetará as metas de resultados fiscais previstas no § lo do art. 4o da LRF e seus efeitos financeiros nos periodos seguintes devem ser compensados pelo âumcnto

permanente de receita ou pela redução permanente de despesas. As DOCC não serão executadas antes da implementação de tais medidas-

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de câráter continuado é um requisito introduzido pela Lei Complementar n" l0l, de 4 de maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRI). O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de

cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3o do art. l7 da LRF). Além de medidas específrcas descritas a seguir, considera-se como ampliação da base

de cálculo nesta estimativa a expectativa de crescimento real da atividade econômica, mensurada pela expansão marginal da arrecadação a ser provocada isoladamente pelo

efeito quantidade sobre a arrecadação ajustada e devidamente atualizada pelos efeitos legislaçâo.

Desse modo, para estimâr o aumento permanente de receita primeiro se identificaram as receitas permanentes e as despesas continuadas para os exercícios de

2021 e 2022. Com base nas projeções de receitas e despesas detalhadas no item 3 deste Anexo de Metas foi calculada a margem de expansão pela diferença entre o

GovERNo MUNlctpAt - mlglLHnNoo rooo orn!
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aumento peínanente de receita e as novas DOCC, levando em consideração principalmurte, o incremento de repasse no FPM - Fundo de Participação dos Municípios,

Transfer€ncias do Fundeb, adoção de medidas para cobrança de divida ativa.

AMF - Demonstrativo 8 (LRF. art.4". q 2'. incis o

EVÊNTOS Vãlor Ptevisto para 2023

Au me nto Permãnente da Receita
(-) Tra nsferências Constituciona is
(-) Tra nsferência s ao FUNDEB

9.658.244,58

o,00

0.m
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita íl 9.658.24458
ReduÇão Permanente de Despesã (ll) 0,00
Ma rge m Bruta (lll)= (l+ll) 9.658.244,58
Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC seradas Dor PPP

5.585.625,33

5.s8s.62t33
o,00

Marsem úquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lV) 4.O72.679,25

Fonte: Secretaria de Finanças

GOVERNO MUNICIPAT, TMBALHANDO IODO
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Receitas Tributárias
IPTU
tss
ITBI

IRRF

Outras Receitas Tributá ri as

Re!êlt6 de Contribuições
Rêceitas Previdenciárias
Outras Receitas de ContribuiÇões

Trenshrências CorÍêntes
Cota-Parte do FPM (80%)

Cota-Parte do ICMS (80%)

Cota-Parte do IPVA (80%)

Cota-PaÍte do ITR (80%)

TransÍerências da LC87 /1996 Í8o%l
ÍransÍerências da IC ne 61/1989 (80%)

Íransferências do FUNDEB

Outras Trâ nsferências Correntes
Totâl dê Receites PêÍmerEntes

4.615,785,00
411.250,00

1.'114.7 30,OO

92.840,00
1.914.305,00

482.660,00
2.370.500,00

2.370.500,00
72.O90.70.8,3L
27 .739.263,25

3 .7 60 .793 ,44
1.151.545,95

21.640,85
2.760,27

27.640,37
14.113.943,80
23 .27 3 .7 20 ,38
79,O76.991,r1

s.627.932,27
411.159,63

2.653.962,22
167.557,43

7.927.tO5,63
468.153,36

2.507.062,56

2.507.062,56
80.600.243,05
27.64A.54r,97

6.37!.529,89
1.463.686,17

13.6s5,49
952,39

2A.0A6,O2
22.287.056,9s
22.7A4.734,74
aa,73, .231 ,49

L.OIZ.L4? 27
(e037)

939-232,22
74-717,43
12.800,63

(14.506,64)

136.562,56

136.562.56
8.509.534,75

i.go.727,28)
613.336í5
372.140,22

(7.985,36)
(1.8O7,88)

445,65
8.173.113,15
(488.986,20)

9.6582i1458

Pessoal e Energos Sociais z7,975.141,4' 43.560.766,76 5.585.62533

Gov[RNo MUNlctpAt - tnagAlllt'too rooo oA!
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Anexo de Riscos Fiscais

(Art.4", § 3o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

ARF/Tabela I - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

O § 3" do art. 4o da LRF, transcrito a seguir, determina o que a LDO deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais (ARF):

"§ 3'A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscoc capazes de afetar as

contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. "

O ARF seguiu as regras, estrutura, conceilos e premissas estabelecidas no Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF) publicado pela Secretaria do Tesouro

Nacional (STN) que assim define riscos fiscais:

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que veúam a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes

resultantes da realização das ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metâs de resultados, correspondendo, assim, aos riscos

provenientes das obrigações financeiras do govemo.

É importante res"altar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na

Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente federativo.

covERNo MUNtcrpAl - nlglLnlnoo rooo orn!
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PASSIVOS CONTINGENTES
Va lor

Va lorDe s criÇã o
de Dota cã o Orça mentá ria

Demandas J udicia is

Outros Pa ssivos Continge ntes

PROVIDÊNOAS
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVoS Valor

Limita cã o de Dotaçôes Orçâmentárias
o de Arrecada

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL

Rll,ôe

GOVÉRNO l\rUNlclPAL - rnasntHlNoo rooo otn!
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MEÍODOLOGIA C MEMóR|A DE CÁICULO DAS MEÍAS ANUAIS

lrÊ DESPESÀS

Exeraftb Financeirô de 2023

CAÍEGORIA ECONÔMrcAE GRUPOS DE NATURÊZA DE DES9ESAS

Pessoal e Encâígos Sociâis

Râteío p/ pôrtl.lp, em consórclo úbli(ô
Aposentad. RPPS, reserva remun, e reformâ
Pênsões do nPPS e do militar

Contraiâção por tempo determinedo
OutÍos bênêtk.p.êvid.seÍvidor ou mllltâÍ
venaimentos ê vant. Íixas pessoal civil
Ob.igaçôes patronais - RGPS

Oútras Depêsas VeÍiávêis Pêssoal €iül
Sentênçasiudiciais

Despesas de exercícios anteíioíes
lndenizações e restituições trabalhistas
RessãÍclí!êmo de dêsp. de pessoal requis
Obri8eções patroneis - RPPS

Juros e Encargos da Dívida

OutÍâs Despesas CorÍentes
Outres desp. pe5soal dec. contrat. têrc
Outr.âs Despeses Correntes

lnvestimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVll)

Aquisição de Título de Capitâljá lnteeralizado (xvlll)
Aquisição de Título de Crédito (XlX)

Demais lnversões Finânceiras
AmoÍtização da Oivida

8.618.827

5.991.067,

35.729_477

35.729_417

31.915.14

6.703.902,43

11.«)1,31
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PODER TEGISTATIVO

CÀMARA MUNICIPAL OE TABULÊIRO DO NORÍE

16e LfGlSaAÍURA - 
',e 

StÊNto - 2021 - 2022

HUMANIDADE E IGUALDADE

LrsTA DE PRESENÇA DA AUDIÊNC|A PÚBLICA CoNJUNTA DA CÂMARA E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, PARA TRATAR DAS

DISCUSSÕES SOBRE O PROJETO DE LEI N9 042/2A22, DE AUTORIA DO

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A

ELABORAÇÃO DA LEr ORÇAMENTÁR|A, PARA 0 ÊXERCÍCrO DE 2023 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data:22 de junho de2022 (quarta-feira)

Hora: ths
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Rua Maia Alârson n. 371 * Centro - Tabuleiro do Nortê - Ceãrá - Fones: {88} 9424.?034
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DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidos fins e prova que foi dada ampla
divulgação da AUDIENCIA PUBLICA CONJLNTA da Câmara Municipal de
Tabuleiro do Norte e Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, realizada no
dia 22 de junho de 2022, às 10:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de

Tabuleiro do Norte, para discussão do Projeto de Lei n' 04212022, que dispõe
sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício
Financeiro de 2023.

Tabuleiro do Norte/CE, em 23 de junho de 2022.

*iop#'j"t'§,JáHâ#â9,.râ'"
cNPJ 02.535.373/OOOí -92
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Responsável

SEDE - RUA MAIA ALARCON, 234 - TABULEIRO DO NORTE-Cf, - CEp 62.960.000 - FONE (88) 3424.2115.
E-mail - nativâfmce@hotmail.com


